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PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
002/2026 

 
CONTRATANTE (SEMIL) 
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (07.001) 
 
OBJETO 
Registro de preço para futura aquisição de pneus novos para atender às 
necessidades de toda a frota municipal, suprindo as demandas das 
várias Secretarias Municipais de Jaguariaíva. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 4.757.038,37 (QUATRO MILHÕES SETECENTOS E CINQUENTA E SETE 
MIL TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
09/02/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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Processo Administrativo Nº 003/2026 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIAÍVA/PR por meio do Departamento de Compras e Licitação sediado à Praça Isabel 
Branco nº 142, Cidade Alta, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, do Decreto Municipal Nº 268/2023 de 26/04/2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min do dia 22 de janeiro de 2026 às 08h30min 

do dia 09 de fevereiro de 2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min às 08h59min do dia 09 de 

fevereiro de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 09 de fevereiro de 2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
1.DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de preço 

para futura e eventual aquisição de pneus novos para atender às necessidades de toda a frota 

municipal, suprindo as demandas das várias Secretarias Municipais de Jaguariaíva, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas 

abaixo: 

1.1.A licitação será realizada em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.2.O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, conforme Parecer Contábil Nº 007/2026 em anexo 

 
3.DO CREDENCIAMENTO 
3.1.Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2.Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3.É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.3.1.Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 
e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
3.4.Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5.O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
3.6.O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.7.A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a)acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b)responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c)abrir as propostas de preços; 
d)analisar a aceitabilidade das propostas; 
e)desclassificar propostas indicando os motivos; 
f)conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g)verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h)declarar o vencedor; 
i)receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j)elaborar a ata da sessão; 
k)encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l)abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8.A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
4.9.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
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4.10.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.12Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.12.1Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.12.2Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.12.3Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.12.4Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 
4.12.5Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.12.6Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.13Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, estando facultada a inserção 

concomitante dos documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

mailto:contato@bll.org.br
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julgamento da proposta. 

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 
6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1.Valor unitário; 
6.1.2.Marca; 
6.1.3.Fabricante; 
6.1.4.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6.O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

6.7.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 
7.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
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estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo VALOR POR ITEM PARA CONTRATAÇÃO. 
7.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo R$ 0,01 (um centavo). 

7.9.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.11A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento   superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.1Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.19.O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.23.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.25.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.26.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.28.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.29.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
8.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 61 da Lei N.º 14.133/2021. 

8.2.O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.1.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7.2.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.7.2.1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.2.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.2.3.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.2.4.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.7.2.5.Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 
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8.7.2.6.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8.O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir 

da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1.Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.11.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.12.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.14.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da 

solicitação. 

 
9.DA HABILITAÇÃO 
9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1.Consulta ao cadastro dos Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais- impedidos-de-licitar/54/area/250). 

9.1.2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.4.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.6.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7.Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada no ANEXO II, para fins de habilitação. 

 
10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1.A proposta final e a documentação do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11.DOS RECURSOS 
11.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
12.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno de 1 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado, conforme previsto no Art. nº 25, § 7º e Art. nº 92, § 3º da Lei nº 
14.133/2021. 
16.1.1 O índice de reajuste adotado será o INPC/IBGE. 
16.2Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, a execução do objeto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
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16.3A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
16.4Independentemente da solicitação de que trata o parágrafo anterior, o contratante poderá a 
qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional. 
16.5Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão 
Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
16.6Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis. 
 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
 

19 DO PAGAMENTO 
19.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que:  
20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 apresentar documentação falsa; 
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 não mantiver a proposta; 
20.1.7 cometer fraude fiscal; 
20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
20.2As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
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20.3Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.4O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
20.4.1Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.4.2Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
20.4.3Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
20.4.4Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,        enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.6A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.7Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
20.8A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
20.9O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
20.10Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
20.11A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
20.12A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.13As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.14As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail comprasjag@gmail.com 
ou por petição dirigida ou protocolada na Sede da Prefeitura Municipal, endereço informado no 
Preâmbulo deste edital, no Setor de Protocolo Geral. 
21.3Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
21.7As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

I – O licitante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos dessa cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução de contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste edital; (ii) atos cuja 
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 
III – Considerando o propósito das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados a licitação e a execução do contrato. 
 
23 REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 

23.1Fica assegurado a administração o direito de suspender, revogar a licitação por razões de 
interesse público, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
23.2A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
23.3Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
23.4A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
23.5Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
24.4No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
24.5A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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24.7Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
24.10Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
24.12Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.1  ANEXO I - Termo de Referência; 
24.12.2 ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
24.12.3  ANEXO III – Modelo de proposta; 
24.12.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Responsabilidade 
24.12.5 ANEXO V – Modelo de Declaração Conjunta; 
24.12.6 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Condição de ME EPP 
24.12.7 ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preço 

 
Jaguariaíva/PR, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

                                                                      JOSÉ SLOBODA 
                                                                   Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Registro de preços objetivando o fornecimento eventual e parcelado, visando a aquisição de 

pneus, câmara de ar e protetores, atendendo as necessidades dos veículos pertencentes à frota 

municipal da Prefeitura de Jaguariaíva pelo período de 12 meses. 

 

2. DO DETALHAMENTO E DAS CONDIÇÕES GERAIS (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. Do detalhamento das especificações e quantidades: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL DO 

ITEM 
PARTICIPAÇÃO 

1 PNEU 215/45/18 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 24 R$ 2.155,67 R$ 51.736,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

2 PNEU 185/65/15- O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

UND 90 R$ 642,67 R$ 57.840,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

3 PNEU 215/65/16- O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 50 R$ 1.285,33 R$ 64.266,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

4 PNEU 205/75/16C- O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 46 R$ 1.253,00 R$ 57.638,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

5 PNEU 225/65 R16C - 10 LONAS INDICE 

CARGA E VELOCIDADE 121/120 S 180KG 

HORAS - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

UND 60 R$ 1.335,33 R$ 80.120,00  
Ampla 

Concorrência 
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INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

6 PNEU 175/65 R14  - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 50 R$ 708,33 R$ 35.416,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

7 PNEU 185 R14C - 8 LONAS. - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 40 R$ 1.046,67 R$ 41.866,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

8 PNEU 205/70 R15C - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

UND        32 R$ 1.187,00 R$ 37.984,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

9 PNEU 225/65 R16 - 8 LONAS. - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 40 R$ 1.333,67 R$ 53.346,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

10 PNEU 175/70 R13 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 64 R$ 668,00 R$ 42.752,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

11 PNEU 185/70 R14 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

UND 120 R$ 785,67 R$ 94.280,00  
Ampla 

Concorrência 
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identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

12 PNEU 195/60 R15 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 86 R$ 804,33 R$ 69.172,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

13 PNEU 205/60 R16 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 30 R$ 1.075,33 R$ 32.260,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

14 PNEU 215/75 R16C - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

UND 10 R$ 1.196,00 R$ 11.960,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

15 PNEU 225/75 R16C - 10 LONAS INDICE 

CARGA E VELOCIDADE 121/120 S 180KG 

HORAS - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 60 R$ 1.560,00 R$ 93.600,00  
Ampla 

Concorrência 

16 PNEU 235/75 R15 AT - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 12 R$ 1.462,00 R$ 17.544,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 



 

Pag. 26 de 71 

 

17 PNEU 265/60 R18 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 8 R$ 1.043,67 R$ 8.349,33  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

18 PNEU 3.25-8 - O item deverá apresentar 

os seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 20 R$ 206,67 R$ 4.133,33  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

19 PNEU 7.50 R16 COMUM - DIAGONAL 

USO COM CAMARA - BORRACHUDO - 14 

LONAS - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

UND 60 R$ 2.144,67 R$ 128.680,00  
Ampla 

Concorrência 
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deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

20 PNEU 7.50 R16 COMUM - DIAGONAL 

USO COM CAMARA - LISO - 14 LONAS - O 

item deverá apresentar os seguintes 

dados impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 24 R$ 1.901,33 R$ 45.632,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

21 PNEU 235/75 R17.5 -RADIAL -

BORRACHUDO MISTO SULCO 14.5MM 

CARGA 143/141 J-16LONAS - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 20 R$ 2.810,00 R$ 56.200,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

22 PNEU 235/75 R17.5 -RADIAL-LISO SULCO 

13MM CARGA 143/141 J 18 LONAS L- 

SEÇÃO 236MM - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

UND 10 R$ 2.134,33 R$ 21.343,33  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

23 PNEU 1000 R20 COMUM - DIAGONAL 

USO COM CAMARA - BORRACHUDO- 16 

LONAS SULCO 22MM - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 150 R$ 3.289,33 R$ 493.400,00  
Ampla 

Concorrência 

24 PNEU 1000 R20 COMUM - DIAGONAL 

USO COM CAMARA - LISO - 16 LONAS 

SULCO 18MM - O item deverá apresentar 

os seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

UND 80 R$ 3.044,67 R$ 243.573,33  
Ampla 

Concorrência 
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especificações técnicas em português. 

25 PNEU 1100 R22 COMUM - DIAGONAL 

USO COM CAMARA - BORRACHUDO - 16 

LONAS - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português.  

UND 8 R$ 4.697,33 R$ 37.578,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

26 PNEU 1100 R22 COMUM - DIAGONAL 

USO COM CAMARA - LISO - 16 LONAS - O 

item deverá apresentar os seguintes 

dados impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 4 R$ 3.881,00 R$ 15.524,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

27 PNEU 275/80 R22.5 - RADIAL - 

BORRACHUDO MISTO 24MM 146/143 M 

- 16 LONAS - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

UND 34 R$ 4.577,00 R$ 155.618,00  
Ampla 

Concorrência 
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Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

28 PNEU 275/80 R22.5 - RADIAL - LISO 

MISTO SULCO 22MM CARGA 149/143 M 

- 16 LONAS - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 10 R$ 4.288,00 R$ 42.880,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

29 PNEU 295/80 R22.5 - RADIAL – 

BORRACHUDO - MISTO SULCO 22MM 

CARGA 152/148 M - 18 LONAS - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 50 R$ 5.014,33 R$ 250.716,67  
Ampla 

Concorrência 

30 PNEU 295/80 R22.5 - RADIAL - LISO 

MISTO SULCO 22MM CARGA 152/148 M 
UND 20 R$ 4.830,00 R$ 96.600,00  

Ampla 

Concorrência 
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- 18 LONAS - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

31 PNEU 215/75 R17.5 -RADIAL-

BORRACHUDO MISTO SULCO 14.5MM 

CARGA 135/133 J 16 LONAS - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 180 R$ 1.750,67 R$ 315.120,00  
Ampla 

Concorrência 

32 PNEU 215/75 R17.5 - RADIAL - LISO 

MISTO SULCO 15.5MM CARGA 135/133 J 

- 18 LONAS - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

UND 150 R$ 1.660,67 R$ 249.100,00  
Ampla 

Concorrência 
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INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

33 PNEU 12.5/80-18 Dianteiro - 16 LONAS 

R4. - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 40 R$ 3.499,33 R$ 139.973,33  
Ampla 

Concorrência 

34 PNEU 19.5-24 Traseiro - 16 LONAS - O 

item deverá apresentar os seguintes 

dados impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 40 R$ 7.127,67 R$ 285.106,67  
Ampla 

Concorrência 

35 PNEU 1400X24 L3 - 28 LONAS SULCO 

29MM CONVENCIONAL - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

UND 40 R$ 5.971,00 R$ 238.840,00  
Ampla 

Concorrência 
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identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

36 PNEU 10-16.5 - O item deverá apresentar 

os seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 12 R$ 2.025,67 R$ 24.308,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

37 PNEU 14.9/28 Dianteiro - 8 LONAS - O 

item deverá apresentar os seguintes 

dados impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 8 R$ 5.786,33 R$ 46.290,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

38 PNEU 17.5-25 - 20 LONAS E3/L3 SULCO 

28MM - O item deverá apresentar os 

seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

UND 32 R$ 7.721,33 R$ 247.082,67  
Ampla 

Concorrência 
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avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

39 PNEU 90/90 R17 COM CAMARA - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 10 R$ 399,67 R$ 3.996,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

40 PNEU 90/90 R19 COM CAMARA - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 10 R$ 539,00 R$ 5.390,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

41 PNEU 90/90 R21 COM CAMARA - O item UND 10 R$ 511,33 R$ 5.113,33  Exclusiva p/ 
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deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

MPE e 

Equiparadas 

42 PNEU 110/90 R17 COM CAMARA - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 10 R$ 598,00 R$ 5.980,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

43 PNEU 275 R18 COM CAMARA - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

UND 10 R$ 374,00 R$ 3.740,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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especificações técnicas em português. 

44 CAMARA 1400X24 – BL - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 40 R$ 741,67 R$ 29.666,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

45 CAMARA 1400X24 – BC - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 40 R$ 743,67 R$ 29.746,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

46 CAMARA 17.5-25 – BL - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 32 R$ 1.280,33 R$ 40.970,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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47 CAMARA 17.5-25 – BC - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 32 R$ 1.282,00 R$ 41.024,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

48 CAMARA 19.5-24 – BC - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 40 R$ 1.315,67 R$ 52.626,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

49 CAMARA 14.9-24-28 – B.C. - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 8 R$ 698,00 R$ 5.584,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

50 CAMARA 12.5/80-18 Dianteiro - O item UND 40 R$ 395,33 R$ 15.813,33  Exclusiva p/ 
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deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

MPE e 

Equiparadas 

51 CAMARA 7.50 R16 – B.C - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 24 R$ 249,33 R$ 5.984,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

52 CAMARA 7.50 R16 – B.L - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 24 R$ 251,33 R$ 6.032,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

53 CAMARA 1000 R20 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 
UND 400 R$ 390,00 R$ 156.000,00  

Ampla 

Concorrência 
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sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

54 Protetor aro 16 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 26 R$ 207,00 R$ 5.382,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

55 Protetor aro 20 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 400 R$ 217,67 R$ 87.066,67  
Ampla 

Concorrência 

56 Protetor aro 22 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

UND 20 R$ 349,33 R$ 6.986,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

57 Protetor aro 24 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 60 R$ 429,67 R$ 25.780,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

58 Protetor aro 25 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

UND 15 R$ 611,67 R$ 9.175,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

59 PNEU 295/80 R22,5 – LISO - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

UND 8 R$ 3.804,33 R$ 30.434,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

60 PNEU 295/80 R22,5 – BORRACHUDO 

RADIAL - SULCO 22MM CARGA 152/148 

M - 18 LONAS - O item deverá apresentar 

os seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 8 R$ 4.425,00 R$ 35.400,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

61 PNEU 165/70 R14 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 60 R$ 611,00 R$ 36.660,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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62 PNEU 18.4-34 Traseiro - 14 LONAS - O 

item deverá apresentar os seguintes 

dados impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 8 R$ 6.706,67 R$ 53.653,33  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

63 PNEU 235/65 R17 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 8 R$ 1.029,00 R$ 8.232,00 

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

64 PNEU 14.9-24.5 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

UND 8 R$ 3.940,00 R$ 31.520,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

65 PNEU 7.50-16 – Agrícola - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; Apresentação do código 

DOT- Semana e ano de fabricação; O 

produto deverá possuir no máximo 06 

(seis) meses de fabricação contado a 

partir da data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 8 R$ 1.310,00 R$ 10.480,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

66 PNEU 6.50-16 - O item deverá apresentar 

os seguintes dados impresso sobre o 

mesmo. Selo do INMETRO; Certificado de 

avaliação de conformidade, emitido por 

organismo acreditado pelo INMETRO, 

ostentando a identificação da 

certificação compulsória aprovada pelo 

Sistema Brasileiro de Avaliação de 

Conformidade (SBAC), conforme 

disposto na legislação vigente do 

INMETRO; Apresentação do código DOT- 

Semana e ano de fabricação; O produto 

deverá possuir no máximo 06 (seis) 

meses de fabricação contado a partir da 

data da entrega. Fichas com 

especificações técnicas em português. 

UND 10 R$ 1.290,00 R$ 12.900,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

67 CAMARA 18.4-34 Traseiro - O item 

deverá apresentar os seguintes dados 

impresso sobre o mesmo. Selo do 

INMETRO; Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 06 (seis) meses de fabricação 

UND 8 R$ 750,00 R$ 6.000,00  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 
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contado a partir da data da entrega. 

Fichas com especificações técnicas em 

português. 

68 CAMARA 3.25 – 8 - O item deverá 

apresentar os seguintes dados impresso 

sobre o mesmo. Selo do INMETRO; 

Certificado de avaliação de 

conformidade, emitido por organismo 

acreditado pelo INMETRO, ostentando a 

identificação da certificação compulsória 

aprovada pelo Sistema Brasileiro de 

Avaliação de Conformidade (SBAC), 

conforme disposto na legislação vigente 

do INMETRO; O produto deverá possuir 

no máximo 12 (doze) meses de 

fabricação contado a partir da data da 

entrega. Fichas com especificações 

técnicas em português. 

UND 20 R$ 93,33 R$ 1.866,67  

Exclusiva p/ 

MPE e 

Equiparadas 

TOTAL GERAL R$ 4.757.038,37  

 

Observações importantes 

➢ Pneus: Os pneus deverão ser novos, de primeira linha, sem sinais de uso ou remoldagem, 

fabricados por marcas com certificação do INMETRO. Devem atender às especificações de medida, 

carga e desempenho compatíveis com os veículos da frota, sendo que produto deverá possuir no 

máximo 06 (seis) meses de fabricação contado a partir da data da entrega. 

➢ Câmaras de Ar: As câmaras de ar devem ser compatíveis com as especificações, confeccionadas 

em borracha de alta resistência, com bico de válvula padronizado. Devem ser entregues 

individualmente embaladas e sem qualquer tipo de deformação ou emenda.  

➢ Embalagem e Identificação: Os pneus e câmaras de ar deverão estar devidamente embalados, 

com rótulo do fabricante, número de lote e data de fabricação visíveis e legíveis. 

➢ Conformidade com normas: Todos os pneus e câmeras de ar deverão estar em conformidade 

com as normas da ABNT aplicáveis, especialmente no que se refere à segurança, durabilidade e 

desempenho, além de apresentarem o selo de conformidade do INMETRO NBR 15557:2014 – Esta 

norma especifica os requisitos e métodos de ensaio para câmaras de ar utilizadas em pneus. Ela 

abrange aspectos como:  

• Dimensões e tolerâncias das câmaras de ar.  

• Materiais utilizados na fabricação.  

• Métodos de ensaio para verificar a qualidade e desempenho.  

• Procedimentos para garantir a conformidade com os requisitos estabelecidos.  

NBR 15571:2013 - Esta norma especifica os métodos de ensaio para verificar a estanqueidade de 

componentes, incluindo câmaras de ar. Ela aborda:  
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• Procedimentos para detecção de vazamentos.  

• Equipamentos e técnicas utilizados nos ensaios.  

• Requisitos para garantir a precisão e confiabilidade dos resultados. 

A certificação INMETRO para pneus novos é um processo obrigatório que atesta a segurança, 

durabilidade e desempenho do pneu, regulamentado pela Portaria INMETRO nº 379/2021. Para 

obter o selo, os pneus passam por testes em laboratório e auditorias, devendo a certificação ser 

realizada por um Organismo Certificador de Produtos (OCP) acreditado pelo INMETRO. O selo do 

INMETRO e a Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENEE) (com informações sobre ruído, 

eficiência de combustível e aderência em piso molhado) servem como garantia para os 

consumidores (sendo aceitável classificação de A a B, e ou de 1 a 2).  

Objetivo da Certificação 

• Segurança viária:  

Garantir que o pneu atenda a requisitos mínimos de segurança para prevenir acidentes.  

• Eficiência energética:  

Avaliar a resistência ao rolamento, o que influencia no consumo de combustível e na emissão de 

gases de efeito estufa.  

• Padronização:  

Assegurar que os padrões de qualidade e desempenho dos pneus sejam uniformes no mercado.  

Como é Feita a Certificação 

1. OCP Acreditado:  

A certificação deve ser realizada por um Organismo Certificador de Produtos (OCP) acreditado pelo 

INMETRO, como a BRICS Certificações ou a SARON Certificações.  

2. Testes Laboratoriais:  

O pneu é submetido a testes rigorosos para avaliar sua segurança, durabilidade e desempenho em 

diversas condições.  

3. Auditoria:  

O sistema de gestão da qualidade da fábrica também é auditado.  

4. Registro:  

Após a certificação, o produto deve ser registrado no INMETRO para ter sua conformidade 

validada.  

2.1.O objeto desta contratação é de natureza comum, não se enquadrando como bens de luxo, 

em atendimento ao contido no art. 20 da Lei nº 14.133/21.  

2.2. Local de entrega: Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado no 

Complexo Matarazzo, S/N – Bairro Jardim Matarazzo/PR (próximo ao Batalhão do Corpo de 

Bombeiros). 

2.3.Horário de recebimento: das 08:00 às 17:00 horas 

 

https://www.google.com/search?sca_esv=69badf5206a10cf0&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1159BR1159&cs=0&sxsrf=AE3TifOgc_Whrxs6yLwKMyOD769nepMhFg%3A1759346980625&q=Portaria+INMETRO+n%C2%BA+379%2F2021&sa=X&ved=2ahUKEwjYzKCe3oOQAxWfp5UCHdrnAoIQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfBTfLuBql35IFbRBt1tSlEyYuWiYM-SMYh-nI5stp_1w96Oy18XN0dveupTuvS50A9iURcoVT1axeUJibiN3MWLc0rzMk28Jjg53sekR8UZy3u12ZAxsgz9qBUq6davCI5QTZ3-pbXxelAb1CSGi6lo6JUN2l7r9FTNoJUh16lG3Y8CG_2_GeJnSvm57yWSMpgusoroPbDRXPkAun4keVyyiYn5s2Su7yLPsWczIgw1fnVIASFmj29HAmubIhhxjxL5InyNtfUTKaGlcQUI28f7&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=69badf5206a10cf0&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1159BR1159&cs=0&sxsrf=AE3TifOgc_Whrxs6yLwKMyOD769nepMhFg%3A1759346980625&q=Etiqueta+Nacional+de+Efici%C3%AAncia+Energ%C3%A9tica+%28ENEE%29&sa=X&ved=2ahUKEwjYzKCe3oOQAxWfp5UCHdrnAoIQxccNegQIBRAB&mstk=AUtExfBTfLuBql35IFbRBt1tSlEyYuWiYM-SMYh-nI5stp_1w96Oy18XN0dveupTuvS50A9iURcoVT1axeUJibiN3MWLc0rzMk28Jjg53sekR8UZy3u12ZAxsgz9qBUq6davCI5QTZ3-pbXxelAb1CSGi6lo6JUN2l7r9FTNoJUh16lG3Y8CG_2_GeJnSvm57yWSMpgusoroPbDRXPkAun4keVyyiYn5s2Su7yLPsWczIgw1fnVIASFmj29HAmubIhhxjxL5InyNtfUTKaGlcQUI28f7&csui=3
https://www.brics-ocp.com.br/certificacao-de-produtos/pneus-novos/
https://saroncertificacoes.com.br/certificacao-produtos-escopos-de-servicos/certificacao-de-pneus-novos-pt-544-212-inmetro/
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3. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 84, § único da Lei n. 

14.133/2021) 

 

3.1.Vigência e Prorrogação da Ata de Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços (ARP) terá 

vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data de sua assinatura. Conforme o Art. 88 do Decreto 

Municipal nº 781/2025, o prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

demonstrado o interesse da Administração Pública e a manutenção da vantajosidade dos preços 

registrados. 

3.2.Renovação de Quantitativos: No ato da prorrogação da vigência da ARP, poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, respeitando-se o limite do quantitativo original e sem a 

acumulação de itens, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 88 do Decreto Municipal. 

3.3.Prazo de Execução dos Contratos: Os contratos ou instrumentos equivalentes firmados a partir 

da ARP terão seus prazos de execução e vigência estipulados no momento da sua celebração, 

respeitando-se o limite de vigência da Ata. 

3.4.O critério de reajuste tanto para a ATA quanto do contrato será utilizado o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação 

Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir 

 

4. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 

14.133/2021) 

4.1.Da justificativa do Objeto: 

A contratação de empresa especializada objetivando o fornecimento eventual e parcelado, 

visando a aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, visando atender as necessidades dos 

veículos pertencentes à frota municipal da Prefeitura de Jaguariaíva pelo período de 12 meses, 

visando manter a melhor condição na prestação de serviços à municipalidade e dando suporte ao 

desenvolvimento das atividades diárias da administração e levando também em consideração a 

crescente demanda de suas atribuições. 

 

5. CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. O ciclo de vida dos pneus e componentes adquiridos pela Prefeitura de Jaguariaíva 

compreende as seguintes etapas: 

• Planejamento e Aquisição: Identificação da necessidade de reposição baseada no consumo 

histórico e expansão da frota, seguida de licitação por Registro de Preços para garantir pneus 

novos de "primeira vida". 

• Recebimento e Inspeção: Verificação da conformidade técnica, incluindo o selo INMETRO e a 

data de fabricação (DOT), que não deve ultrapassar 180 dias. 

• Utilização e Manutenção: Instalação pela equipe própria da Garagem Municipal, com 

monitoramento de desgaste e performance para garantir a segurança no transporte escolar, 
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saúde e obras. 

• Garantia e Suporte: Período de cobertura de 60 meses contra defeitos de fabricação, com 

suporte técnico para análise de vícios estruturais. 

• Descarte Final (Logística Reversa): Coleta e destinação ambientalmente adequadas dos pneus 

inservíveis pela empresa contratada, conforme a Resolução CONAMA nº 416/2009 e a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. 

5.2.Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2. 

5.3.Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

5.4.Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenilpolibromados (PBDEs). 

5.5. Não haverá a necessidade de providências da Administração ou contratações correlatas 

para o bom desempenho adequado deste contrato. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência; 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes dos documentos da fase interna e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos nos documentos preliminares da fase interna; 

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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a) Fornecer os pneus, câmara de ar e protetores, visando atender as necessidades dos veículos 

pertencentes à frota municipal da Prefeitura de Jaguariaíva, em conformidade com o Termo de 

Referência; 

b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados no Estudo Técnico Preliminar e neste 

Termo de Referência; 

c) Responsabilizar-se, integralmente pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 

d) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura de Jaguariaíva, através de setor competente que 

acompanhará o fornecimento dos pneus, câmara de ar e protetores, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das 

condições pactuadas; 

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as 

normas da Prefeitura de Jaguariaíva; 

f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 

disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira 

responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar recolhimento 

de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

h) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/21 e demais 

legislações pertinentes. 

 

8. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

8.1.O fornecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidades da Prefeitura de 

Jaguariaíva; 

8.2. A Contratada se obrigará a realizar o fornecimento em quantidades solicitadas, após a 

requisição emitida pela administração da Prefeitura de Jaguariaíva. A Contratada deverá estar apta 

a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato; 

8.3.O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e 

aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal correspondente, devidamente atestada pelo Gestor do 

Contrato. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 

recebimento; 

8.4. Na elaboração da Nota Fiscal correspondente, a Contratada fará constar o quantitativo total 

dos itens e valores de acordo com a Ata de Registro de Preços; 

8.5. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas ao Departamento de Garagem e Mecânica, onde 

serão conferidas e encaminhadas para cada Secretaria responsável e que remeterão as mesmas 

ao pagamento. 

8.6. Caso seja necessária a devolução ou recusa de qualquer item objeto deste edital, estando fora 

da especificação contratada, com defeitos/desajustes, ou que não venha satisfazer a estas 

exigências será devolvido à empresa, mediante Laudo emitido por agente público habilitado, 
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reservando-se ao Município, o direito de promover ou contratar a qualquer tempo, auditagem 

sobre a qualidade do produto, visando a verificação do atendimento de normas técnicas e 

usualmente adotadas, e a substituição do mesmo, sem qualquer custo adicional, deverá ocorrer 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação efetuada pelo 

CONTRATANTE. 

8.7. A empresa licitante vencedora deverá fornecer os itens rigorosamente conforme as 

disposições do edital e do Termo de Referência, observando a proposta de preços aprovada. Os 

produtos deverão ser novos, sem uso anterior, com fabricação recente e dentro do prazo de 

validade estabelecido pelo fabricante, de forma a garantir o desempenho e a durabilidade dos 

mesmos. 

8.8 Todos os itens objeto deste instrumento na data da entrega deverão obrigatoriamente ser o 

mesmo apresentado na proposta de preços. No tocante as marcas dos produtos apresentadas 

pelas empresas em suas respectivas propostas deverão obrigatoriamente permanecerem até o 

final da contratação, somente serão aceitas substituição das marcas mediante solicitação da 

proponente em tempo hábil e após aceitação do CONTRATANTE, caso contrário poderá sofrer as 

penalidades cabíveis. 

8.9 Considerando ainda que os itens devem obedecer às normas técnicas e controle de qualidade, 

e estar de acordo com os padrões e exigências do INMETRO ((Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia), bem como da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

8.10O CONTRATANTE poderá efetivar a aquisição de qualquer item deste instrumento, bem como 

ao seu critério utilizar parte ou sua totalidade, de acordo com a necessidade e demanda; 

8.11 O recebimento dos itens dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 

consequente aceitação pelo gestor deste instrumento, que deverá ser anotada em “relatório ou 

termo de recebimento (provisório ou definitivo) por comissão designada, visando o controle do 

fornecimento, conforme o caso; 

8.12 Em relação às entregas dos objetos licitados, não serão aceitas como justificativas para o 

descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das contratadas, como 

férias coletivas, possuírem um único fornecedor, redução de pessoal, redução de material, opção 

de logística, escolha de rota de entrega e outros. 

8.13 Impedimentos referentes a terceiros alheios a contração, igualmente, não serão aceitos como 

justificativa para inadimplência na entrega. 

8.14 No caso de não haver a liquidação do objeto entregue, por qualquer motivo de causa da 

contratada, o recolhimento do mesmo será totalmente custeado e efetuado pela mesma. 

8.15 Quando do recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor deverá inserir, no recibo que 

necessariamente acompanhar a nota de empenho, a data e hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. A cópia do recibo referido deverá ser devolvida ao Município. 

8.16O fornecedor que não cumprir com as solicitações ou com as obrigações estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
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8.17Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo fornecedor 

a ser destinado o pedido ou convocar os proponentes remanescentes, sem prejuízo da abertura 

de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

8.18 Para a solicitação de entrega, o Município obedecerá à informação da existência de recursos 

orçamentários e financeiros, que indicarão quais os quantitativos do pedido. 

 

9.DO CONTROLE DA EXECUÇÃO  

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Solicitação 

de fornecimento, conforme quantidade descrita, podendo ou não ser fracionada. 

9.1.1.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.3.Os quantitativos serão solicitados de acordo com a necessidade, não sendo contabilizadas 

aquelas decorrentes de devolução do produto. 

9.4.Por se tratar de um Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva não se obriga a 

adquirir o quantitativo total dos itens. 

9.5.Não há quantitativo mínimo de itens de pedido. 

 

10.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1.O instrumento de contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e regulamento próprio 

deste Município, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento de 

contratação, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

10.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5.Após a assinatura do instrumento de contratação, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6.A execução do instrumento de contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 

fiscais, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7.O fiscal do instrumento de contratação acompanhará a execução do mesmo, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no referido instrumento de contratação, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

10.7.1.O fiscal do instrumento de contratação anotará no histórico de gerenciamento do mesmo 

todas as ocorrências relacionadas à execução do referido instrumento de contratação, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

10.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do instrumento de contratação 

emitirá notificações para a correção da execução do mesmo, determinando prazo para a correção.  

10.7.3.O fiscal do instrumento de contratação informará ao respectivo gestor, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.7.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento de contratação 

nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

10.7.5.O fiscal do instrumento de contratação comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término 

da vigência sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação tempestiva, se for o caso. 

10.8.O fiscal do instrumento de contratação verificará a manutenção das condições de habilitação 

do fornecedor, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

10.9.O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do instrumento de 

contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações para fins de atendimento da finalidade da administração.  

10.9.1.O gestor do instrumento de contratação acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação do fornecedor, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

10.9.2.O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do instrumento de contratação e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.9.3.O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu desempenho na 

execução do instrumento de contratação, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

10.9.4.O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e regulamento próprio.  

10.10.O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

10.11.Os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato/ata, 

serão:  

 

I – Fiscal: Marcelo Egea Pereira – Superintendente de Logística 

   Noel Batista da Rosa – Diretor do Departamento de Garagem e Mecânica 

II – Gestor: Reginaldo Aparecido Cheirubim – Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, ACEITABILIDADE E PAGAMENTO 

11.1A Contratada obriga-se a prestar os fornecimentos indicados consoantes com as 

especificações contidas neste Termo de Referência. 

11.2A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução 

dos serviços empregados. 

11.3São de responsabilidade da contratada todos os encargos socais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como sua inadimplência não 

transfere ao contratante a sua responsabilidade por pagamento, não possibilitando onerar o 

objeto. 

11.4Tratar todas as informações a que tenha acesso por força deste contrato em caráter de estrita 

confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou permitir 

o acesso a qualquer terceiro, durante e após a vigência deste contrato. 

11.5Informar a contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 

na regularidade do contrato, prestando os esclarecimentos julgados necessários, bem como 

informar e manter atualizados os números de telefone, endereço eletrônico (e- mail) e o nome da 

pessoa autorizada para contatos, dentre outras informações relevantes ao bom andamento do 

contrato. 

11.6Adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando à otimização de recursos, 

redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas ou 

poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades 

pertinentes à execução deste contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados 

e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando for o caso. 
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11.7As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de atos que atentem contra 

o patrimônio e a imagem do Contratante e da Contratada. 

11.8A contratada, por si e por seus colaboradores, obriga-se, sempre que aplicável, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados, além das demais normas e 

políticas de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados por parte da 

CONTRATADA, clientes e de terceiros, bem como estabelecer no instrumento contratual, clausulas 

especificas referente a legislação vigente sobre proteção de dados. 

11.9O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias ÚTEIS, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.10Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

12DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação, na 

modalidade de licitação Pregão Eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço do item. 

12.2. As exigências de habilitação jurídica serão aquelas referentes a regularidade jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, indicadas nos termos padronizados previstos no Art. 62, incisos I a III da Lei 

14.133/2021, sendo: 

 

Habilitação jurídica 

12.2.1.Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.2.2.empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.2.4.sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.5.sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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12.2.6.sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.7.filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.2.8.sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

12.2.9.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.2.10.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.2.11.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.2.12.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.13.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.2.14.Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual 

12.2.15.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.16.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.17.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.18.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação e Capacitação Técnica 

12.2.19.Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a. Atestado ou Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

b. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

c. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

Das Declarações 

12.2.20.Deverá ainda ser apresentada Declaração Unificada da Licitante, elaborada em papel 

timbrado e subscrita por seu representante legal, sob as penas da lei. 

 

13DO VALOR ESTIMADO 

13.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercício. 

13.2No item 06 do Estudo Preliminar Técnico – ETP, anexo a este, estão descritos a metodologia 

utilizada para composição do valor da contratação, bem como a forma de realização dessas. 

13.3O preço máximo total para a presente licitação é de R$ 4.757.038,37 (quatro milhões 

setecentos e cinquenta e sete mil trinta e oito reais e trinta e sete centavos). 

 

14DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E AMOSTRA 

14.1Considerando o tipo do objeto a ser contratado, solicita-se que o licitante provisoriamente vencedor, 

ou seja, (detentor da melhor oferta apontado pelo sistema/plataforma eletrônica), sendo àquela que 

apresentou a melhor proposta, ou seja, na fase de lances apresentou o menor preço ou a depender o caso, 

maior oferta nos itens (pneus, câmara de ar e protetor), apresente 01 (uma) AMOSTRA no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, caso seja solicitado amostra pela equipe técnica. Para cada item vencido deverá ser anexado na 

forma de Documento Complementar, o laudo técnico de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO, em língua portuguesa. As informações pertinentes à amostra e a documentação serão 

comunicadas via chat na plataforma de realização do certame, conforme previsto nesse edital. A análise 

técnica consistirá na verificação dos seguintes requisito obrigatórios: a) Selo de Conformidade do INMETRO; 

b) Matrícula DOT; c) Condição de Novo; e d) Compatibilidade com exigências do Termo de Referência. 

14.2 Caso a amostra seja reprovada, a SEMIL emitirá laudo técnico fundamentado, cabendo ao Pregoeiro 

a desclassificação do licitante e a convocação do próximo classificado para apresentação de nova amostra. 
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14.2  As amostras deverão ser enviadas ou entregue pessoalmente no endereço Rua: Salomão 

Félix da Silva,  S/N, Jardim Matarazzo – Complexo Matarazzo, CEP:84.200-000, Jaguariaíva/PR – 

Almoxarifado Central (Fone: 43 3535-9335).  Logo para melhor aproveitamento e agilidade as 

empresas deverão anexar os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PÓS DISPUTA, indicando os itens 

e o nome da empresa com carimbo que identifique claramente a empresa nos mesmos, para todos 

os itens que vierem ser vencidos pela empresa participante; 

14.2.1 - A título de esclarecimento a entrega da amostra servirá para conhecimento das 

informações técnicas, visto que o direito à informação é inerente ao procedimento licitatório; 

14.2.2.1 - As amostras podem ser retiradas pelos licitantes no prazo máximo de 10 dias, contados 

da homologação da presente licitação. Os custos para entrega e retirada das amostras correrão 

por conta exclusiva do licitante; 

14.2.2.2 – O item ofertado não poderá CONSTAR RESTRIÇÕES nos certificados apresentados.  

14.3 - Para melhor aproveitamento requer que as proponentes apresentem o solicitado acima 

indicando os itens e o nome da empresa com carimbo que identifique claramente a empresa nos 

mesmos logo, caso não estejam indicando o número do (item/lote) e a empresa, esta comissão 

não se responsabilizará por identificar assim, aqueles que não estiver identificado não serão 

analisados; 

14.4 - Os documentos do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito 

documento cuja data esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim 

entender necessário e, em forma de diligência, em caso de cópias simples, exigir o respectivo 

original p/conferência; 

14.5 - No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com certificação e 

assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de confirmação da sua 

veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa oficial; 

14.6 - Ocorrendo divergências nos documentos e amostras a comissão de licitação para 

confirmação de dados ou afins, poderá fazer a consulta/diligência no site competente ou quando 

da apresentação do mesmo momento em que poderá ocorrer a desclassificação ou não do 

proponente no item divergente; 

14.7 - Não ocorrendo o solicitado acima pela empresa previamente vencedora, será convocada o 

2° lugar para cumprimento do exigido e assim sucessivamente; 

12.8 - A comunicação da classificação ou desclassificação dos itens dos licitantes previamente  

vencedores, após apresentados os documentos mencionados acima será realizada via 

chat/mensagens do Pregoeiro, logo os licitantes não poderão alegar que não tiveram 

conhecimento de sua classificação ou desclassificação; 

14.9 - Os documentos ficarão a disposição dos licitantes para consulta no Departamento de 

Compras e Licitações ou na plataforma utilizada para realização do certame. 
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14.10 Considerar-se-á desclassificado o item que não constar ou estiver em desconformidade com 

as descrições deste Edital que dificultem seu julgamento. 

14.11 A estimativa de quantidade relativa ao fornecimento objeto da contratação, servirá tão 

somente de subsídio à licitante na formulação da proposta, não se constituindo em qualquer 

compromisso futuro para o licitante vencedor, resguardado ao Município o direito de, a seu 

critério, utilizar ou não a totalidade do quantitativo previsto. 

 

13  DOS PROCEDIMENTOS DE FORNECIMENTO, DO PRAZO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - O fornecimento deverá ser realizado por profissionais e por meios habilitados, mediante 

solicitação com indicação dos quantitativos emitida pelo CONTRATANTE, sendo que as entregas 

deverão ser na sede do CONTRATANTE ou outro local indicado pelo mesmo; 

13.2 As solicitações feitas pelo CONTRATANTE serão formalizadas através de “Nota Empenho”, 

Autorização de Fornecimento e será levada a efeito por meio de e-mail outro meio disponível e 

conterá os dados do pedido, tais como: produtos, quantidades, preços e o prazo em que os itens 

deverão ser entregues (máximo 05 dias úteis), independentemente da quantidade solicitada. 

13.3 Os produtos ofertados devem primar pela proteção e bom funcionamento do veículo ou 

maquinário ao qual se destinam; 

13.4 Todos os itens ofertados devem atender aos padrões mínimos de qualidade e desempenho 

estabelecidos em normas técnicas oficiais, como certificação do INMETRO, eficiência energética e 

aderência, conforme especificações detalhadas no edital; 

13.5 Caso seja necessária a devolução ou recusa de qualquer item objeto deste edital, estando 

fora da especificação contratada, com defeitos/desajustes, ou que não venha satisfazer a estas 

exigências será devolvido à empresa, mediante Laudo emitido por agente público habilitado, 

reservando-se ao Município, o direito de promover ou contratar a qualquer tempo, auditagem 

sobre a qualidade do produto, visando a verificação do atendimento de normas técnicas e 

usualmente adotadas, e a substituição do mesmo, sem qualquer custo adicional, deverá ocorrer 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação efetuada pelo CONTRATANTE. 

13.6 O prazo de validade dos produtos deverá estar em plena vigência contados a partir da data 

de entrega nas dependências do CONTRATANTE, estes deverão ter no mínimo 05 (cinco) anos 

contra defeito de fabricação. 

13.7 Todos os itens objeto deste instrumento na data da entrega deverão obrigatoriamente ser o 

mesmo apresentado na proposta de preços. No tocante as marcas dos produtos apresentadas 

pelas empresas em suas respectivas propostas deverão obrigatoriamente permanecerem até o 

final da contratação, somente serão aceitas substituição das marcas mediante solicitação da 

proponente em tempo hábil e após aceitação do CONTRATANTE, caso contrário poderá sofrer as 

penalidades cabíveis. 

13.8 Considerando ainda que os itens devem obedecer às normas técnicas e controle de qualidade, 

e estar de acordo com os padrões e exigências Certificação do INMETRO (Instituto Nacional de 



 

Pag. 58 de 71 

 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e Certificação ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas); 

13.9O CONTRATANTE poderá efetivar a aquisição de qualquer item deste instrumento, bem como 

ao seu critério utilizar parte ou sua totalidade, de acordo com a necessidade e demanda; 

13.10 O recebimento dos itens dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 

consequente aceitação pelo gestor deste instrumento, que deverá ser anotada em “relatório ou 

termo de recebimento” (provisório ou definitivo) por comissão designada, visando o controle do 

fornecimento, conforme o caso; 

13.11 Em relação às entregas dos objetos licitados, não serão aceitas como justificativas para o 

descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das contratadas, como 

férias coletivas, possuírem um único fornecedor, redução de pessoal, redução de material, opção 

de logística, escolha de rota de entrega e outros. 

13.12 Impedimentos referentes a terceiros alheios a contração, igualmente, não serão aceitos 

como justificativa para inadimplência na entrega. 

13.13 No caso de não haver a liquidação do objeto entregue, por qualquer motivo de causa da 

contratada, o recolhimento do mesmo será totalmente custeado e efetuado pela mesma. 

13.14 Quando do recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor deverá inserir, no recibo que 

necessariamente acompanhar a nota de empenho, a data e hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. A cópia do recibo referido deverá ser devolvida ao Município. 

13.15 O fornecedor que não cumprir com as solicitações ou com as obrigações estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

13.16 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido ou convocar os proponentes remanescentes, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

13.17 Para a solicitação de entrega, o Município obedecerá à informação da existência de recursos 

orçamentários e financeiros, que indicarão quais os quantitativos do pedido. 

13.18 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 

consequente aceitação pelo gestor do contrato/ata de registro, que deverá ser anotada em 

“relatório” a ser efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do fornecimento quando 

solicitado; 

13.19 O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições 

constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 

13.20 No curso da execução do registro caberá ao Município, diretamente ou por quem vier a 

indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela 

exercida pela empresa detentora do registro, cabendo ao Município comunicar a esta, por escrito, 

as deficiências porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 
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13.21 A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa. 

13.22 As quantidades de cada solicitação serão determinadas de acordo com a necessidade e 

programação do Gestor, dentro do período de vigência do registro de 12 doze) meses. 

13.23A CONTRATADA DECLARA QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA NOS TERMOS ABAIXO: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem 

com objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou alterar a 

execução do contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsa aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital atos cujo 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção; 

f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de contrato financiado pelo 

organismo; 

g) Concorda e autoriza que na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

Jaguariaíva/PR, 02 de outubro de 2025. 

 

_____________________ 

Deneval Bueno Neto 

Responsável pela Elaboração do TR 
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_____________________ 

Marcelo Egea Pereira 

Superintendente de Logística  

 

_____________________ 

Noel Batista da Rosa 

Diretor do Departamento de Garagem e Mecânica 
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ANEXO II - HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2026 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1.  HABILITAÇÃO 

1.1EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

1.1.1. Os documentos exigidos para Habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, através 

do campo “Documentos Complementares – Pós Disputa” em formato digital, no prazo de 03 

(TRÊS) HORAS, nos termos do subitem 5.1 deste edital, os quais deverão ser encaminhados 

acompanhando a Proposta Final ajustada ao lance vencedor, e/ou ao e-mail: 

comprasjag@gmail.com, estando facultada a inserção concomitante dos documentos de 

habilitação exigidos no edital, no momento do preenchimento da proposta, a fim de conferir 

brevidade à adjudicação do processo, tendo como base os princípios da eficiência, da motivação, 

da razoabilidade, da celeridade, conforme art. 5º da Lei nº 14.133/21. 

1.1.2. Eventualmente, poderão ser solicitados documentos complementares sanatórios, nos 

termos do art. 64, I da Lei nº 14.133/21, corroborado pelo subitem 7.19.3 deste edital, os quais 

deverão ser encaminhados nos termos do subitem anterior.  

1.1.3. Considerando o regulamentado pela Lei Nº 14.063 de 23 de setembro de 2020 que dispõe 

sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, recomenda-se, 

preferencialmente o uso de respectiva ferramenta digital, com a finalidade de dispensa do contido 

no subitem 1.1.4 abaixo: 

1.1.4. A critério do(a) Pregoeiro(a) e da Comissão de Contratação/Apoio poderão ser solicitadas 

para encaminhamento, observando o prazo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data da 

realização do Pregão, a Proposta original, assim como as Declarações contidas no subitem 1.2.1 

deste Anexo, acompanhado de eventual documento que não possa ser substituído por assinatura 

e/ou certificação eletrônica, considerando-se por original, documento que tenha passado por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, 

mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de 

exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 

licitação. 

Endereço para envio: Prefeitura Municipal de Jaguariaíva/PR sito à Praça Isabel Branco nº 142, 

Cidade Alta, CEP: 84.200-000, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitação. 

 

Habilitação jurídica 

1.2.1.Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

mailto:comprasjag@gmail.com
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1.2.2.empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.2.4.sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.5.sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.2.6.sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.7.filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.2.8.sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

1.2.9.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.2.10.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

1.2.11.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.12.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.13.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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1.2.14.Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

1.2.15.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.2.16.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.2.17.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.2.18.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação e Capacitação Técnica 

1.2.19.Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

d. Atestado ou Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

e. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

f. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

1.2.3 A habilitação financeira quando solicitada constará em tópico específico do Termo de 

Referência, relativa à atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

1.3.Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia 

simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais. 

As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4.O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.5.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará INABILITAÇÃO da licitante.  
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1.7.Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 

(noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica Nº 002/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO [READEQUADO AO LANCE VENCEDOR] 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital. 

OBSERVAÇÕES: 

Valores para a proposta corrigida deverão obedecer somente ao limite de duas casas decimais. 

PROPOSTA: R$ [Por extenso] 

 CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo ... dias, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da sessão pública do certame. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

´PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

(Processo Administrativo n° 003/2026) 

 
 

A empresa (__________________), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à Rua 
(_________________), por intermédio de seu responsável legal/Procurador, sr(a). 
(_____________), portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxx, no 
uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, na qualidade de participante 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, instaurado por esta Prefeitura Municipal, para 
fins do disposto no inciso §1º do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos Direitos Trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Em ___  de  ____________ de ____ 
_____________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
 
NOTA 1: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda 
constar todos os dados da empresa, tais como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e 
celular, CNPJ, e-mail, site, etc.   
 
NOTA 2: Esta declaração deverá acompanhar a Proposta Final, nos termos do subitem 1.1.1 do 
Anexo II deste Edital, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da Proposta. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

(Processo Administrativo n° 003/2026) 

DECLARAÇÃO CONJUNTA: 
1. Declara, o conhecimento de todos os termos da licitação, bem como tomou conhecimento de 
todas as especificações concernentes ao objeto da licitação, declarando ainda que cumpre todos 
os requisitos exigidos. 
2. Declara, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/21. 
3. Declara, que recebeu os documentos relacionados no edital e tomou conhecimento de todas 
as informações necessárias, inclusive, das condições locais, para o fiel cumprimento das 
obrigações deste certame de licitação. 
4. Declara, ainda, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em atenção Lei nº 9.854/99. 
5. Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
6. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 
de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail:  
Telefone: ( )                                Em ___  de  ____________ de ____ 

_____________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

NOTA: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar 
todos os dados da empresa, tais como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, 
CNPJ, e-mail, site, etc.   
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME EPP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

(Processo Administrativo n° 03/2026) 

 
_____________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr. ____________________, portador da C.I. nº ______________ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, declara, sob as penas da lei que a nossa empresa 
encontra-se enquadrada como _________________________ (Microempresa (ME) ou empresa 
de Pequeno Porte (EPP), para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 
e que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei, bem como, observa os limites estabelecidos pela 
mesma. 
 _________________, ___ de _________________de 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTA: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar 
todos os dados da empresa, tais como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, 
CNPJ, e-mail, site, etc.   
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

Processo Licitatório Nº 03/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

 

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, situada 

__________________________________________, em Jaguariaíva (PR) representada neste 

ato pelo, Sr. _______________________, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 

_________________ e CPF/MF nº ______________; e do outro lado as empresas a seguir 

descritas e qualificadas, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2001 e alterações 

posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo 

administrativo nº _____ e HOMOLOGADA, às fls. _______, publicada no Órgão Oficial do 

Município, edição de ___________ (fls. _____/_____), referente ao Pregão Presencial nº              

, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: .............................., 

CNPJ n° ...................................., representado pelo seu ...................................................., Sr (a) 

.......................................... (qualificação), à saber. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO Marca UNI QNTD 
VALOR UNI. 

MAX 

VALOR TOTAL 

MAX. 

         

 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma via 

da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio. 

1.3. O prazo para o fornecimento será imediato, contados do recebimento pelo detentor da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela 

correspondente NOTA DE EMPENHO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no endereço e 

horário determinado pela Secretaria solicitante. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento definitivo (formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva 
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fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da seguridade 

social. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

1.6. Os materiais fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será 

feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente 

aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório. 

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 

condições, nos termos do parágrafo quanto, artigo 40, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações. 

1.8.1 - O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.8.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total 

do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.   

1.8.3 - Multa de 1% (dez) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia 

que exceder o prazo contratual pela não prestação do serviço, até o limite de 30%. 

1.8.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de 

inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade.  

1.8.5 - As multas mencionadas nos itens 1.8.2, 1.8.3 e 1.8.4 poderão ser descontados dos 

pagamentos a que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou 

ainda judicialmente quando for o caso. 

18.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 

penais, previstas na Lei 14.133/21. 

1.8.7 - A licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo 

prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública 

nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude na execução do contrato; 

f) falha na execução do contrato. 
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1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 

nas hipóteses dos artigos 137 e 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou a pedido justificado do 

interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

1.10. A fornecedora deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão nº (...) 

1.11. Faz parte integrante desta Ata de registro de Preços, aplicando-se todos os seus 

dispositivos, o edital de Pregão nº (...) a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento com 

os termos aditados e a proposta de detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.12. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data da publicação no Semanário Oficial do Município. 

1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná, esgotadas as vias 

administrativas. 

1.14. Para constar que foi lavrada a presente. Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Município de Jaguariaíva, na pessoa do prefeito municipal pelo(s) Sr(s) representantes, 

qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.      

 

 

MUNICIPIO DE JAGUARIAÍVA                                                    EMPRESA (S) DETENTORA DA ATA 

Prefeito Municipal 

 

   

         Testemunha:                                                                      Testemunha: 

         CPF/RG:                                                                              CPF/RG 

 

 


